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A MÉDIA PIAUIENSE PARA AUSÊNCIA DE ORGANISMOS DEFENSORES 
DAS MULHERES NOS MUNICÍPIOS É MAIOR QUE A MÉDIA BRASILEIRA 

160 MUNICÍPIOS do Piauí não 
possuem órgãos de políticas 
públicas para as mulheres

Maria Clara Estrêla
Repórter

[ ]Número equivale a mais de 70% dos municípios. Outras 122 cidades 
não contam com órgãos para planejar políticas de segurança alimentar

Nathalia Amaral
Repórter

>>> ABUSO SEXUAL
Padrastos são presos por 
estuprarem as enteadas na 
zona Sudeste de Teresina

O IBGE divulgou nessa quinta-feira (31) dados 
da Pesquisa de Informações Básicas Municipais de 
2023 e a Pesquisa de Informações Básicas Estaduais 
de 2023. Os dados referentes ao Piauí chamam 
atenção. De acordo com os levantamentos, 71,4% 
dos municípios piauienses não possuem um órgão 
que execute políticas públicas direcionadas para e 
em defesa das mulheres. Isso equivale a 160 das 224 
cidades do Estado.

A média piauiense para a ausência de organismos 
defensores das mulheres nos municípios é maior 
inclusive que a média brasileira de 68,71%. Significa 
dizer que somente 64 municípios piauienses, ou 
28,6% do total, dispunham de organismos executivos 
de políticas públicas voltadas para as mulheres. Em 
pelo menos dez havia uma Secretaria Municipal 
exclusivamente voltada às mulheres e em 44 o 
setor que trabalhava estas ações era subordinado a 
outra pasta. Em sete cidades o setor que cuidava da 

política pública para as mulheres estava subordinado 
diretamente à Chefia do Executivo Municipal.

De acordo com o IBGE, atualmente as políticas 
públicas direcionadas às mulheres nos municípios, 
em sua grande maioria, está associado a organismos 
executivos que atuam na área da assistência social 
(91,5%), na área da saúde (21,2%), e em outras áreas 
(12,7%). Quando observados os dirigentes destes 
órgãos, a maioria é do sexo feminino (81%) enquanto 
que os homens chefiam 19%.

O levantamento do IBGE revelou ainda que, 
no Piauí, dos 64 municípios que possuem algum 
organismo executivo em defesa das mulheres, em 
40 deles foi instituído um Conselho dos Direitos 
da Mulher, mas apenas 23 estavam ativos em 2023, 
quando a pesquisa foi feita. Destes, 20 tinham uma 
composição paritária entre Governo e Sociedade 
Civil, enquanto em três a maior representatividade 
era da Sociedade Civil.

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL TAMBÉM 
NÃO CONTAM COM ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

>>>

A Segurança Alimentar é tida como um dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos 
pela ONU e foi o tema central do encontro do 
G-20 realizado no Piauí em maio deste ano. No entan-
to, quando se observa na prática, os números revelam 
uma realidade preocupante para o Estado. Pesquisa de 
Informações Básicas Municipais de 2023 mostra que 
122 municípios piauienses não dispunham de uma es-
trutura administrativa na área da segurança alimentar e 
nutricional para atender à sua coletividade. Isso repre-
senta mais da metade das cidades do Estado (54,6%).
Assim como no caso das políticas públicas para as 
mulheres, a média piauiense para a ausência de órgãos 
que administrem a segurança alimentar é maior que a 
média nacional (49,64%).
O IBGE considera como segurança alimentar e nutri-
cional “a garantia do direito ao acesso a alimentos de 
qualidade, em quantidades adequadas, sem prejudicar 
outras necessidades fundamentais”. Para que ela seja 
alcançada, o órgão pontua que é necessária “uma 
integração de políticas e projetos de diversas áreas, 
capazes de fomentar 
a obtenção de uma 
alimentação adequada, 
tanto a nível individual, 
quanto coletivo”.
Os dados da pesquisa 
divulgada nessa quin-
ta (31) revelam que 
entre os 102 municípios 
piauienses que pos-
suíam alguma estrutura 
administrativa para 
a área da segurança 
alimentar e nutricional, 
apenas um único conta-
va com uma Secretaria 
Municipal exclusiva 
para tratar do tema. Em 
outros 96 municípios 
(78,6% do total), esse 
setor era subordinado a 
outra secretaria mu-
nicipal e em três, era 

subordinado à Chefia do Poder Executivo Municipal. 
Em apenas uma cidade, o setor estaria a cargo de uma 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutri-
cional.
Nos municípios piauienses que contam com órgãos 
gestores municipais associados ou subordinados para 
tratar do setor da segurança alimentar e nutricional, 
na grande maioria dos casos o tema está associado 
a Secretarias Municipais ligadas à assistência so-
cial (48,6%), seguido daquelas ligadas à agricultura 
(16,15%), das ligadas à saúde (10,77%) e das ligadas ao 
planejamento (3,08%).
Chamou a atenção do IBGE o fato de que, no tocante 
à criação de uma lei municipal própria para tratar a 
segurança alimentar e nutricional, no Piauí apenas 82 
cidades promulgaram alguma legislação do tipo e 142 
ainda não o fizeram. A nível de Estado, o Piauí está no 
grupo dos 16 estados em que a segurança alimentar é 
gerida por um setor subordinado a outra secretaria.

(Maria Clara Estrêla)

Dois homens foram presos, na manhã dessa quinta-feira 
(31), acusados de estuprarem as próprias enteadas na zona 
Sudeste de Teresina. A primeira prisão, de um homem de 
41 anos, que não teve a identidade divulgada, foi realizada 
no bairro Todos os Santos. Já a segunda ocorreu no bairro 
Alto da Ressurreição.

No primeiro caso, a vítima tem 13 anos e, de acordo com 
a Polícia Civil, o crime ocorreu em junho deste ano na 
residência onde a vítima morava com o padrasto e a mãe. 
Ele foi preso em seu local de trabalho no mesmo bairro em 
que o crime aconteceu. O mandado de prisão preventiva 
foi cumprido por equipes da Delegacia de Proteção à 
Criança e ao Adolescente (DPCA).

O delegado-adjunto da DPCA, Hugo Alcântara, revelou 
que a mãe da menina descobriu o crime após ter visto 
fotos íntimas da vítima no celular dessa e a menina acabou 
confessando que enviou as imagens para o padrasto a 
pedido dele, confidenciando também os abusos.

Já a segunda prisão ocorreu com base em condenação 
transitada em julgado pelo crime de estupro de vulnerável 
que ocorreu no ano de 2008. Nesse caso, o réu, um homem 
de 71 anos, identificado pelas iniciais D.C.G., praticou o 
crime contra a própria enteada que na época tinha apenas 
10 anos. “Esse homem mantinha um relacionamento com 
a mãe da criança que na época do crime tinha apenas 10 
anos de idade. A vítima relatou às autoridades policiais que 
o indivíduo aproveitava a ausência da mãe para cometer a 
prática criminosa. Ele agora deve cumprir a pena de 06 anos 
de prisão em regime semiaberto", explicou Fernando Aragão. 

O preso foi encaminhado para a Central de Flagrantes 
para a realização dos procedimentos cabívei


